
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.614.517/0001-33 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 – A  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Novo Mundo e as 
empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 001/2023, tendo por 
OBJETO a Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, DESTINADOS Á 
MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO MT. O Município de 
Novo Mundo por intermédio da Prefeitura Municipal de Novo Mundo inscrita no CNPJ nº 
01.614.517/0001-33, situado na Rua Nunes Freire, 12 – Alto da Bela Vista – Novo Mundo - MT – CEP 
78.528-000 neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Antônio Mafini, brasileiro, Solteiro, residente e 
domiciliado nesta cidade de Novo Mundo – MT, portador do RG n. 3.631.566-0 SSP/PR, e do CPF n. 
55.863.719-34, com obediência geral a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 
8.666 de 21/06/1993 (e suas alterações posteriores) e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
001/2023, Ata de julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura, 
RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no valor dos produtos, nas 
quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada no item, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos 
supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço UNITÁRIO obtido na licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023; enquanto o objeto MEDIATO será a contratação futura da (s) 
empresa (s) COMERCIAL LUAR LTDA, visando o fornecimento dos materiais constantes do aludido 
Termo de Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o integra. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VENCEDORA, DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, MARCA E 
PREÇO 

2.1. – A licitante vencedora, o item, quantidade, unidade, especificação, marca, fornecedor, e o preço 
unitário estão registrados nessa Ata de Registro de Preço, e encontram-se indicados na tabela abaixo: 

2.2 – Registro de Preço da empresa COMERCIAL LUAR LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
02.545.557/0001-33 localizada na Av. Radialista Edson Luiz da Silva, nº 1.037, Bairro Tijucal cidade de 
Cuiabá – MT , CEP 78.088-000 representada pelo seu sócio senhor JOÃO BATISTA ALVES VIEIRA 
CPF nº 149.852.506-78 RG sob o nº 297-008,SSP/MG residente e domiciliado na Rua Jundiaí, número 
12, Bairro Coophema,  cidade Cuiabá - MT, 
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CÓD. QUANT. FORN. DESCRIÇÃO MARCA 
  VALOR 

UN.   
 VALOR 
TOTAL  

236711 1.500 
PACOTE 

2 KG 

ACUCAR - OBTIDO DA CANA DE ACUCAR DO 
TIPO REFINADO GRANULADO, NA COR 
BRANCA, COM TEOR DE SACAROSE MINIMO 
DE 99,7%, SEM FERMENTACAO, ISENTO DE 
SUJIDADES E PARASITAS 

DOCE DIA 
             

7,25  
     

10.875,00  

32848 200 
PACOTE 

500 G 

AMIDO DE MILHO - EMBALAGEM COM 500 G 
- PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO 
MILHO, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTA DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS, NÃO 
PODENDO ESTAR ÚMIDO, FERMENTADO OU 
RANÇOSO. SOB A FORMA DE PÓ E COM 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

SINHA 
             

6,48  
       

1.296,00  

32850 500 
PACOTE 

400 G 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA – 
EMBALAGEM COM 400 G - OBTIDO PELA 
MISTURA DE FARINHA(S), AMIDO(S) E OU 
FÉCULA(S) COM OUTROS INGREDIENTES, 
SUBMETIDOS A PROCESSOS DE 
AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS 
OU NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA 
SÃ E LIMPA, ISENTA DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR 
EXCESSO DE DUREZA E NEM SE 
APRESENTAR QUEBRADIÇO. EMBALAGEM 
LACRADA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E COM DATA 
DE FABRICAÇÃO RECENTE. 

DALLAS 
             

4,90  
       

2.450,00  
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32853 500 
PACOTE 

1 KG 

FARINHA DE MANDIOCA – EMBALAGEM 
COM 1 KG – O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE, O CONTEÚDO DEVE ESTAR 
BEM SOLTO E SECO NO PACOTE, DEVE TER 
COR E ODOR CARACTERÍSTICO, NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR PROBLEMAS COM 
MISTURAS INADEQUADAS AO PRODUTO, 
PRESENÇA DE IMPUREZAS, NÃO DEVE TER 
MANCHAS DE COR PRETA, AZULADA OU 
ESVERDEADA E SABOR ALTERADO. 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
6 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

N. 
GERAÇÃO 

             
8,65  

       
4.325,00  

236712 3.000 
PACOTE 

1 KG 

FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, OBTIDA DO 
TRIGO MOIDO, LIMPO, DESGERMINADO, DE 
COR BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, LIVRE DE 
FERMENTACAO, MOFO E MATERIAIS 
TERROSOS, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

DALLAS 
             

5,25  
     

15.750,00  

32856 300 
PACOTE 

125 G 

FERMENTO PARA PÃO – EMBALAGEM COM 
125 G – EM PÓ, LIVRE DE IMPUREZAS E 
UMIDADE, O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E COM VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 6 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. 

SAF 
           

12,83  
       

3.849,00  

32857 1.000 
PACOTE 

500 G 

FUBÁ – EMBALAGEM COM 500 G – 
PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM DOS 
GRÃOS DE MILHO, DESGERMINADO OU 
NÃO, DEVEM SER FABRICADAS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAIS TERROSOS E PARASITOS E 
DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
6 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

DIODORO 
             

3,73  
       

3.730,00  



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.614.517/0001-33 

32858 4.000 
EMBAL. 
1 LITRO 

LEITE INTEGRAL – EMBALAGEM LONGA 
VIDA COM 1 L – PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL (VACA), LÍQUIDO FLUIDO, 
HOMOGÊNEO, DE COR BRANCA OPACA, 
ESTERILIZADOS UHT. DEVE SER ORIUNDO 
DE ESTOCAGEM CORRETA: SEM UMIDADE E 
DANOS NA EMBALAGEM. OBSERVAR QUE A 
EMPRESA FABRICANTE NÃO TENHA SIDO 
ENVOLVIDA EM FRAUDES NOS ÚLTIMOS 24 
MESES. EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO, VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 
MESES A CONTAR DA ENTREGA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF, SIE OU SIM). 

VENCEDOR 
             

6,89  
     

27.560,00  

32860 3.000 
PACOTE  

COM 
500 G 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE – 
EMBALAGEM COM 500 G – ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, DE COR 
AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS, E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA 
DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, 
CARUNCHO OU QUALQUER TIPO DE 
CONTAMINAÇÃO, ADMITIDA UMIDADE 
MÁXIMA 13% E NO MÍNIMO 1,5 G DE FIBRA 
ALIMENTAR. EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
6 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

DALLAS 
             

3,61  
     

10.830,00  

32864 3.000 
PACOTE 

500 G 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO – 
EMBALAGEM COM 500 G – ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, DE COR 
AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS, E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA 
DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, 
CARUNCHO OU QUALQUER TIPO DE 
CONTAMINAÇÃO, ADMITIDA UMIDADE 
MÁXIMA 13% E NO MÍNIMO 1,5 G DE FIBRA 
ALIMENTAR. EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
6 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

DALLAS 
             

3,61  
     

10.830,00  
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32868 2.000 
FRASCO 

COM 
900 ML 

OLEO DE SOJA – EMBALAGEM COM 900 – 
COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, PURO, 
REFINADO, RICO EM VITAMINA E, LIVRE DE 
COLESTEROL, RANÇO E CONSERVANTE 
QUÍMICO. EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
PLÁSTICO ATÓXICO, LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

LIZA 
             

8,99  
     

17.980,00  

236713 300 
PACOTE 

100 G 

FERMENTO QUIMICO - TIPO EM PO, 
COMPOSTO DE AMIDO DE MILHO OU 
FECULA DE MANDIOCA, FOSFATO 
MONOCALCICO, BICABORNATO DE SODIO E 
CARBONATO DE CALCIO 

CAIPIRA 
             

3,65  
       

1.095,00  

35131 400 
FRASCO 

COM 
750 ML 

VINAGRE TINTO – EMBALAGEM COM 750 ML 
– PRODUTO NATURAL FERMENTADO, 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ÁCIDOS 
ORGÂNICOS E MINERAIS ESTRANHOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO 
E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
3 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

GALO 
GALO 

             
5,74  

       
2.296,00  

235792 500 
PACOTE 

500G 

CANJIQUINHA - DE MILHO AMARELO FINA, 
FABRICADA A PARTIR DE MATERIAS-PRIMAS 
LIMPAS E ISENTAS DE MATERIA TERROSA E 
PARASITAS. NAO DEVEM ESTAR UMIDAS, 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. 

MIKA 
             

3,35  
       

1.675,00  

235793 200 
CAIXA  
200G 

AVEIA - INTEGRAL 100% NATURAL, EM 
FLOCOS FINOS, ISENTA DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 
ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 15% POR 
PESO. ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, LIVRE DE FERMENTACAO, MOFO E 
MATERIAIS TERROSOS, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA 
ENTREGA. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
3 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

MIKA 
             

3,35  
          

670,00  

235795 250 
PACOTE 

500G 

MILHO DE CANJICA - BRANCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, 
ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 
14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 

MIKA 
             

5,70  
       

1.425,00  
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235796 250 
PACOTE 

500G 

MILHO DE CANJICA - NA COR AMARELA, DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, 
ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 
14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE. 

DIODORO 
             

3,50  
          

875,00  

235802 200 
VIDRO 
200ML 

LEITE DE COCO-PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE DEVERÁ APRESENTAR-SE 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE, SEM TRAÇOS 
BRANCOS OU MOFO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA, INTACTA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO DE 
VALIDADE. 

IMPERIAL 
             

4,05  
          

810,00  

235803 100 
PACOTE 
DE 500G 

POLVILHO - AZEDO, BRANCA, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS 

MIKA 
             

6,53  
          

653,00  

33117 200 
PACOTE 

500G 

POLVILHO DOCE, BRANCA, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS. PACOTE 
500 GRAMA 

MIKA 
             

5,93  
       

1.186,00  

236755 2.000 
PACOTE 

200 
GRAMA 

LEITE EM PO INSTANTANEO - COMPOSICAO: 
LEITE INTEGRAL, VITAMINAS (A,D E C), E 
MINERAIS (FERRO E ZINCO) E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN 

ITALAC 
             

9,30  
     

18.600,00  

236760 1.000 
CAIXA 

200 
GRAMA 

CREME DE LEITE – ORIGEM ANIMAL 
EMBALADO EM LATA OU TETRAPACK, LIMPA 
ISENTA DE FERRUGEM, NAO AMASSADA, 
NAO ESTUFADA, RESISTENTE. A 
EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA 
INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO,VALIDADE. CONTENDO 200 
GRAMAS. 

MOCOCA 
             

3,63  
       

3.630,00  

236761 1.000 
PACOTE 

100 
GRAMA 

COCO RALADO - SEM ACUCAR, SEM 
GORDURA TRANS, EMBALAGEM COM 100 
GRAMAS 

ADELCOCO 
             

3,37  
       

3.370,00  

236762 500 
PACOTE 

200 
GRAMA  

UVA PASSA - OBTIDA POR PERDA PARCIAL 
DE AGUA DA FRUTA MADURA 
PRETA,S/CAROCO, DE CONSISTENCIA 
PROPRIA E UMIDADE MAXIMA DE 25% P.P, 
AUSENCIA DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO,TRANSPARENTE,ATOXICO 

MIKA 
           

22,40  
     

11.200,00  
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236763 200 
PACOTE 

500 
GRAMA 

AMENDOIM - CRU, SEM CASCA, 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS, SAOS, 
DE BOA QUALIDADE, SEM FERMENTACAO E 
MOFO, ISENTO DE SUJIDADES PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO DE 
LINHA ATOXICO. 

MIKA 
           

16,25  
       

3.250,00  

236912 500 
PACOTE 

500 
GRAMA 

FARINHA DE TRIGO - USADO PARA QUIBE, 
ESPECIAL, OBTIDA DO GRAO DO TRIGO 
INTEGRAL,QUEBRADO E TORRADO. 

MIKA 
             

6,99  
       

3.495,00  

32906 150 
PACOTE 

COM 
500G 

AÇAFRÃO – EMBALAGEM COM 500 G - DE 
BOA QUALIDADE, OBTIDO PELA LIGEIRA 
TORRAÇÃO DA RALADURA DAS RAÍZES DE 
AÇAFRÃO PREVIAMENTE LAVADAS, 
DESSECADAS E ISENTAS DE RADICAL 
CIANETO. O PRODUTO EM PÓ DEVERÁ 
APRESENTAR-SE COM COLORAÇÃO 
AMARELO INTENSO, COM ODOR 
CARACTERÍSTICO, ISENTO DE 
CONTAMINAÇÃO, ESPECIALMENTE SEM 
ACRÉSCIMO DE FUBÁ, PARASITAS E DE 
DETRITOS ANIMAIS. EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

PAIOL 
           

24,85  
       

3.727,50  

32907 200 
PACOTE 

COM 
10G 

CAMOMILA – EMBALAGEM COM 10 G – 
COMPOSTO DE CAPÍTULOS FLORAIS DE 
CAMOMILA (MATRICARIA CHAMOMILLA), 
SEM GLÚTEN, LIVRE DE AROMATIZANTES 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE CONSERVANTES, 
LIVRE DE CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE 
ADOÇANTES ARTIFICIAIS, SEM AÇÚCAR. 
PRODUTO DE BOA QUALIDADE, 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

MIKA 
             

4,27  
          

854,00  

32908 500 
PACOTE 

COM 
10G 

CIDREIRA – EMBALAGEM COM 10 G - 
COMPOSTO DE FOLHAS DE ERVA CIDREIRA 
(MELISSA OFFICINALIS) DESIDRATADO, 
LIVRE DE SUJIDADES, LIVRE DE 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE 
CONSERVANTES. PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE, EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E COM VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. 

PAIOL 
             

4,47  
       

2.235,00  
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32909 500 
PACOTE 

COM 
500G 

COLORAU – EMBALAGEM COM 500 G – O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR MISTURAS 
INADEQUADAS AO PRODUTO, PRESENÇA 
DE IMPUREZAS, FORMAÇÃO DE GRUMOS, 
COLORAÇÃO CLARA DEMAIS E SABOR 
ALTERADO. EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E COM VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 6 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. 

SINHA 
             

6,35  
       

3.175,00  

32910 250 
PACOTE 

40G 

ERVA DOCE – EMBALAGEM COM 40 G – 
COMPOSTO DE ANIS (PIMPINELLA ANISUM) 
LIVRE DE SUJIDADES, LIVRE DE 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE 
CONSERVANTES, LIVRE DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE ADOÇANTES 
ARTIFICIAIS, SEM AÇÚCAR. PRODUTO DE 
BOA QUALIDADE, EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E COM VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. 

VIRACOOK  
           

12,00  
       

3.000,00  

32911 250 
LOURO 
COM 5G 

LOURO – EMBALAGEM COM 5 G – 
COMPOSTO DE FOLHAS DE LOURO 
(LAURUS NOBILIS) DESIDRATADO, LIVRE DE 
SUJIDADES, LIVRE DE AROMATIZANTES 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE CONSERVANTES. 
PRODUTO DE BOA QUALIDADE, 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

BOM 
GOSTO 

             
3,10  

          
775,00  

32912 250 
PACOTE 

100 G 

MANJERICÃO – EMBALAGEM COM 10 G – 
COMPOSTO DE FOLHAS DE MANJERICÃO 
(OCIMUM BASILICUM) DESIDRATADO, LIVRE 
DE SUJIDADES, LIVRE DE AROMATIZANTES 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE CONSERVANTES. 
PRODUTO DE BOA QUALIDADE, 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

MIKA 
             

3,70  
          

925,00  
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32913 100 
PACOTE 

100 G 

ORÉGANO – EMBALAGEM COM 100 G – 
COMPOSTO DE ORÉGANO (ORIGANUM 
VULGARE) DESIDRATADO, LIVRE DE 
SUJIDADES, LIVRE DE AROMATIZANTES 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE CONSERVANTES. 
PRODUTO DE BOA QUALIDADE, 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

BOM 
GOSTO 

             
5,60  

          
560,00  

VALOR TOTAL 
  

178.956,50  

CLAUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 
10.520/02 e 8.666/93 e no Decreto municipal nº 005/2011. 

3.2. Regularmente convocado para retirar a solicitação de empenho, o fornecedor cumprirá fazê-lo no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, prorrogáveis por uma única vez, se houver justificativa aceita pela 
Prefeitura, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

3.3. O fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de preposição ou 
documento equivalente (original ou cópia autenticada), que designe expressamente o seu 
representante habilitado para retirada da solicitação de empenho. 

3.4. A assinatura de recebimento no verso da solicitação de empenho ou a assinatura na Ata de 
Registro de Preço supre a necessidade de convocação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre a Prefeitura e a empresa que apresentou a 
proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 
12 (doze) meses contados a partir da assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 

4.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
qualquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da Prefeitura, nos termos das normas que 
regem a matéria e normatizações internas. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante na 
Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação. 

6.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se 
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deseja dos materiais. 

6.3. É vedado qualquer reajuste de preços exceto por força de legislação em vigor que assim o permita. 

6.4. Caso reste frustrada também a negociação com as demais empresas, o órgão gerenciador 
cancelará total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição 
desejada. 

6.5. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova Pesquisa de preços. 

6.6. Nos preços unitários registrados estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer espécie 
relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODO DE RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ao Fiscal do Contrato que verificará e 
confrontará a qualidade do produto entregue com o especificado no Termo de Referência. 

7.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a entrega do material. 

7.3. Em se verificando vícios ou defeitos no material, o fornecedor será informado para corrigi-lo 
imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo. 

7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na entrega do material será realizada pelo 
Fiscal do Contrato. 

7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, §2º, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93, podendo os órgãos adquirirem quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de 
anuência da signatária da ARP. 

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. O fornecedor deverá entregar os produtos não perecível é de até 05 (cinco) dias a partir da entrega 
da solicitação da Secretaria de Educação, exceto para os Hortifrutigranjeiros, o prazo será de 12 
(Doze) horas e para as carnes que quando solicitadas deverão ser entregues em no máximo 02 horas. 
Os produtos deverão ser entregues por meio de requisição no local indicado pela contratante 

8.2. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador ou aderente da ARP providenciará a 
expedição da solicitação de empenho ou documento similar e notificará a empresa para proceder a 
retirada do mesmo. 

8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-símile ou e-mail, 
conforme informações constantes na proposta. 

8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada 
da Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento. 

8.3. Recebida a notificação, a empresa terá 02 (dois) dias úteis para retirada da Solicitação de 
Empenho/ordem de fornecimento. 

8.4. A retirada da Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento somente poderá ser efetuada por 
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preposto ou representante da empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa 
situação, bem como, do respectivo documento de identificação. 

8.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a 
Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão 
gerenciador, este convocará a empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o 
fornecimento nas condições próximas do primeiro colocado, e assim por diante. 

8.6. Os materiais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Novo Mundo, na respectiva 
Secretaria de Educação que fizerem a solicitação dos produtos conforme a requisição ou ordem de 
retirada ou onde o Fiscal do Contrato determinar. 

8.7. Os materiais serão recebidos provisoriamente para verificação de conformidade da quantidade e 
da qualidade; 

8.8. O recebimento definitivo dar-se-á se verificado que a empresa apresentou os produtos conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência; 

8.8.1. Em se verificando problemas na entrega dos materiais, a empresa será informada para corrigi-
los, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo. 

8.9. Os materiais, a cada aquisição, deverão ser executados de uma só vez no local indicado na NAD, 
todavia, na hipótese de ocorrência de fato superveniente à data de apresentação da proposta, 
ensejador da aplicação da Teoria da Imprevisão, devidamente comprovado e aceito pela 
Administração, a execução da entrega dos materiais poderá ser fracionada e/ou prorrogada. 

8.10. Os materiais adquiridos deverão ser entregues em condições de uso, obrigando-se a fornecedora 
a substituir os mesmos, caso entregues em desacordo com as normatizações de saúde e legais. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 

9.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciário exigidas no edital de licitação respectivo. 

9.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante legal do 
órgão gerenciador ou aderente qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

9.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao 
órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 

9.5. Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no Termo 
de Referência. 

9.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas em Edital. 

9.7. Os equipamentos deverão ter garantia de 12 meses. 

9.8. Todo produto cotado deverá ser entregue devidamente acondicionado e embalado para que venha 
garantir a integridade dos mesmos;  
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9.9. Os materiais, a cada solicitação, deverão ser entregues de uma só vez no local indicado na NAD 
(Nota de Autorização de Despesa). 

9.10. O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a 
identidade, qualidade, integridade e a esterilidade do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1. Gerenciar a ARP – Ata de Registro de Preço. 

10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgãos aderentes 
(em casos de adesão). 

10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes. 

10.4. Conduzir o procedimento de penalização ao fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua 
aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre órgão aderente e fornecedor. 

10.4.1. Caberá ao órgão aderente a aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de 
descumprimento das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia para conhecimento da 
decisão de aplicação de penalidade ao fiscal da ARP. 

10.5. Mediante solicitação do órgão aderente efetuar o devido termo aditivo de acréscimo quantitativo 
do objeto. 

10.6. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva competência. 

11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

11.2. Cada órgão aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo 
órgão gerenciador, quando: 

a) O fornecedor não dispuser a substituir os materiais que vierem a apresentar defeitos de qualidade; 

b) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Instrumento; 

c) O fornecedor não retirar a solicitação de empenho no prazo estabelecido, sem apresentar 
justificativa aceita pelo fiscal do contrato do órgão gerenciador ou órgão aderente; 

d) O fornecedor, na execução do contrato, incorrer numa das hipóteses enumeradas no artigo 14º do 
Decreto municipal nº. 005/2011 e no artigo 78 da Lei n. 8.666/93; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos;  
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f) Demais sanções previstas no Edital e Termo de Referência. 

12.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório, será comunicado ao fornecedor e publicado na Imprensa Oficial. 

12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos 
supervenientes que venham a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes da Teoria da 
Imprevisão, devidamente comprovados. 

12.4. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador, previstos no Art. 77, da Lei Federal 
8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão por sua culpa 
acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida neste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

13.1.A Prefeitura efetuará a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, quando 
for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, 
na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao 
DEPARTAMENTO FINANCEIRO, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos 
discriminando valores unitários e totais do item, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 
responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta- 
corrente onde deseja receber seu crédito. 

14.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na 
habilitação. 

14.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor será notificado 
para regularizar. 

14.4. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à 
regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá ser 
certificado e comunicado ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as providências 
cabíveis. 

14.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente 
poderá baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fornecedor. 

14.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor faça constar, para fins de 
pagamento, o nome e número do banco, da agência e da conta corrente, assim, como, se disponível, o 
número do fac-símile. 

14.7. Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento do fornecimento não ocorrer dentro 
dos trinta dias de sua realização, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária diária de 
0,01% (um centésimo por cento), a partir do trigésimo dia do adimplemento até o dia do efetivo 
pagamento, limitada a 10%. 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.614.517/0001-33 

14.8. Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (trinta) dias. 

14.9. Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por 
eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 

15.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão 
comprador, que terá o prazo de até 30 (trinta) dias para dar a liquidação da despesa, na forma 
estatuída no art. 40, XIV, “a” da Lei nº 8.666/93, ou interromper o prazo, no caso de qualquer 
incorreção detectada. 

15.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou rasuras, 
fazendo menção expressa ao número da Solicitação de Empenho e contendo todos os dados da 
mesma. 

15.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base 
para emissão da Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento. 

15.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no valor total 
do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie. 

15.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número do banco, bem como o nome e 
número da agência e o número da conta corrente na qual se executará o depósito bancário para 
pagamento repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial. 

15.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel 
timbrado da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil 
e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo pagamento. 

15.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da Solicitação 
de Empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. A recusa injustificada da empresa em retirar a Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento 
dentro do prazo estabelecido no Item 3.2 configurará falta grave e ensejará, a critério do órgão 
gerenciador, a aplicação de uma das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, de 
conformidade com o art. 78 da Lei nº 8.666/93: 

a) Descredenciamento e impedimento de licitar ou contratar com a Administração por até 02 (dois) 
anos; ou  

b) Declaração de inidôneo do fornecedor, impedindo-o de licitar ou ser contratado pela Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando então poderá solicitar a sua reabilitação. 

16.2. O atraso injustificado na entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, à multa moratória, 
conforme estabelece o art. 86, da Lei nº 8.666/93, com aplicação do percentual de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), a juízo da Administração. 
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16.3. A multa prevista neste item será recolhida em guia própria a Prefeitura Municipal de Novo Mundo, 
e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 16.4, 
b. 

16.4. Em ocorrendo a inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar 
à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da parte inadimplida; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Novo Mundo, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade que é de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, c/c art. 7º 
da Lei nº 10.520/02 e art. 14 do Decreto nº 3.555/00. 

16.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte da Prefeitura, o respectivo valor será encaminhado para execução 
pela Procuradoria da Fazenda Municipal. 

16.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

16.7. Serão publicadas na imprensa oficial as sanções administrativas previstas no item 16.4, c, d, 
deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

16.8. O Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis ao 
fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei nº 
10.520/2002, 8.666/1993 e pelo Decreto Municipal nº 005/2011 e regimento interno correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

17.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 17.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
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 17.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.5.1. - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

17.5.2. - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

18.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2023 e Termo de Referência; 

b) Ata da Sessão Pública; 

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - COMUNICAÇÕES 

 19.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste 
instrumento e o assunto específico da correspondência. 

19..1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador, deverão ser endereçadas à: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

19.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos aderentes ou dos fornecedores deverão ser 
comunicadas por escrito ao órgão gerenciador 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 20.1 – Todas as despesas decorrentes deste contrato decorrente do processo licitatório de modalidade 
Pregão Eletrônico n° 001/2023 correrão por conta de recursos próprios consignados no Orçamento 
Municipal, alocados nas seguintes dotações orçamentárias: 

05.004.12.306.0003.2.024.3390.30.00.00.00 

05.004.12.306.0003.2.025.3390.30.00.00.00 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.614.517/0001-33 

21.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do 
art. 654, § 2º, do Código Civil. 

21.2. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora 
avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços. 

21.3. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais realizadas pelo Fiscal da Ata de Registro 
de Preços com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se, ao final da 
reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito para 
Homologação e Despacho. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

22.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de publicação 
Jornal Oficial dos Municípios - AMM, em conformidade com o disposto no art. 20 do Decreto nº 
3.555/2000. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte - MT para dirimir quaisquer controvérsias 
advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

24.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente ARP em 
02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na Gerência 
Setorial de Licitação do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

Novo Mundo, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

   Antônio Mafini                                                                                        JOÃO BATISTA ALVES VIEIRA 
Prefeito Municipal                                                                                         Representante empresa 

                                                                                                                COMERCIAL LUAR LTDA 
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